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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 4988, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 16.699.596,01 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 16.699.596,01 (Dezesseis milhões 
seiscentos e noventa e nove mil e quinhentos e noventa e seis reais e um 
centavo), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
111060412815082245 - Casa Militar 01500000001 339033 50.000,00

211010618115108261 - SEGUP 01500000001 339037 1.500.000,00
211010618115108838 - SEGUP 01500000001 339015 500.000,00
211010618115108838 - SEGUP 01500000001 339033 500.000,00
211010618115108838 - SEGUP 01500000001 339039 500.000,00
251010309215088893 - PGE 02759000040 449052 110.000,00
251010312815082245 - PGE 02759000040 339014 10.000,00
261010612815108833 - PMPA 01500000001 339036 247.690,00

362011424415002263 - Fundação ParáPaz 01500000001 335041 2.885.500,00
431010824515052313 - SEASTER 01500000001 444042 100.000,00

462021339215128841 - FCP 01500000001 339039 520.000,00
552012312615082251 - PRODEPA 01501000061 339040 1.000.000,00
572012012212974668 - EMATER 01500000001 339030 233.363,00
782011957314902218 - FAPESPA 01500000001 335041 58.800,00
782011957314902218 - FAPESPA 01500000001 339018 955.621,71

862012633112978312 - CPH 01500000001 339049 800,00
862012678414867720 - CPH 01754000030 449051 327.821,30
901011030115078874 - FES 01500100203 334141 500.000,00
901011030515078302 - FES 01500100203 339030 120.000,00
901011030515078302 - FES 01500100203 339039 180.000,00
901012884600009023 - FES 01500100203 339047 3.900.000,00
971010312212978338 - SEAP 01501000001 339039 62.829,76
971010312212978338 - SEAP 01501000001 339139 475.210,27
971010342115108283 - SEAP 01501000001 339033 1.042.947,41
971010342115108283 - SEAP 01501000001 339039 919.012,56

TOTAL 16.699.596,01

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
111060412212978338 - Casa Militar 01500000001 339039 50.000,00

251010309215088893 - PGE 02759000040 339039 120.000,00
261010612415108270 - PMPA 01500000001 339040 143.130,00
261010630315108277 - PMPA 01500000001 339039 104.560,00

552012357214902226 - PRODEPA 01501000061 339040 1.000.000,00
572012012815082245 - EMATER 01500000001 339039 28.803,00
572012054115282236 - EMATER 01500000001 339039 4.560,00
572012060615282256 - EMATER 01500000001 339139 100.000,00
572012060615287727 - EMATER 01500000001 449052 100.000,00
672011648214897642 - COHAB 41500000001 449051 4.448.527,00
672011648214898185 - COHAB 41500000001 449051 1.551.473,00
691012369515287730 - SETUR 01754000030 449051 327.821,30

782011912212978339 - FAPESPA 01500000001 339036 222.421,71
782011957314902218 - FAPESPA 01500000001 332041 792.000,00

862012678414867720 - CPH 01500000001 339014 800,00
901011012212978339 - FES 01500100203 319016 3.900.000,00

901011030215078290 - FES 01500100203 339033 55.000,00
901011030215078309 - FES 01500100203 339030 8.000,00
901011030215078309 - FES 01500100203 339033 20.000,00
901011030215078880 - FES 01500100203 339030 217.000,00

911010445115087722 - SEPLAD 01500000001 449051 500.000,00
911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01500000001 339039 3.005.500,00

TOTAL 16.699.596,01

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO 
DO GOVERNO, 24 DE OUTUBRO DE 2025

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 4989, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 1.166.100,50 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 1.166.100,50 (Um milhão cento e 
sessenta e seis mil e cem reais e cinquenta centavos), para atender à 
programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
682010812212978338 - FASEPA 02501000061 339039 1.150.000,00

901011012815078924 - FES 02600000049 339036 16.100,50
TOTAL 1.166.100,50

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO 
DO GOVERNO, 24 DE OUTUBRO DE 2025

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 4991, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 7.372.419,79 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 7.372.419,79 (Sete milhões trezen-
tos e setenta e dois mil e quatrocentos e dezenove reais e setenta e nove 
centavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

171022884600009037 - Enc. SEFA 01750000057 339047 8.682,62

301010309115302333 - Defensoria Pública 01500000001 319011 7.363.737,17

TOTAL 7.372.419,79

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO 
DO GOVERNO, 24 DE OUTUBRO DE 2025

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 4992, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 26.665.055,12 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025
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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 26.665.055,12 (Vinte e seis  milhões 
seiscentos e sessenta e cinco mil e cinquenta e cinco reais e doze centa-
vos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
081012781315128796 - SEEL 01500000001 334041 110.000,00

151011339115127590 - SECULT 01500000001 449039 1.160.000,00
171022833100002980 - Enc. SEFA 01500000001 339147 2.500.000,00
171022833100002981 - Enc. SEFA 01500000001 339147 700.000,00
241012212212978339 - SEDEME 01501000001 339036 10.000,00
241012233112978311 - SEDEME 01501000001 339046 150.000,00
291012612212978338 - SEINFRA 01700000006 339039 20.300.000,00

362011442215008211 - Fundação ParáPaz 01500000001 339039 755.495,00
582012360515286639 - CEASA 01500000001 339037 283.880,28
582012360515288522 - CEASA 01500000001 449039 250.000,00

901011030115078874 - FES 01500100203 334141 20.000,00
901011030215078289 - FES 01500100203 449093 126.679,84
901011030215078290 - FES 01500100203 339014 2.204,00
901011030215078290 - FES 01500100203 339033 50.000,00
901011030215078290 - FES 01500100203 339039 4.000,00
901011030215078290 - FES 01500100203 339048 161.796,00

951012645114897648 - NGTM 01500000001 449035 81.000,00
TOTAL 26.665.055,12

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
171022884400009007 - Enc. SEFA 01500000001 329021 2.200.000,00
171022884500003066 - Enc. SEFA 01700000006 459065 20.300.000,00
171022884600009048 - Enc. SEFA 01500000001 339093 1.000.000,00
241012212212978339 - SEDEME 01501000001 319011 160.000,00

652012412212978338 - FUNTELPA 01500000001 449052 2.449.375,28
901011012115078306 - FES 01500100203 339014 20.000,00
901011012115078306 - FES 01500100203 339030 15.000,00
901011012212978338 - FES 01500100203 339030 25.000,00
901011012212978338 - FES 01500100203 339039 36.000,00
901011012212978338 - FES 01500100203 339047 1.679,84
901011012212978338 - FES 01500100203 339140 104.000,00
901011012815082245 - FES 01500100203 339014 43.000,00
901011030115078874 - FES 01500100203 339014 25.000,00
901011030115078874 - FES 01500100203 339030 15.000,00
901011030115078874 - FES 01500100203 339039 20.000,00
901011030215078288 - FES 01500100203 339014 40.000,00

911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01500000001 339039 130.000,00
951012645114897732 - NGTM 01500000001 449035 81.000,00

TOTAL 26.665.055,12

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO 
DO GOVERNO, 28 DE OUTUBRO DE 2025

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 4993, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 888.645,11 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 888.645,11 (Oitocentos e oitenta e 
oito mil e seiscentos e quarenta e cinco reais e onze centavos), para aten-
der à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
441010618115108993 - FISP 01759000091 339039 888.645,11

TOTAL 888.645,11

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO 
DO GOVERNO, 28 DE OUTUBRO DE 2025

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 4994, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 1.000.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), 
para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
901011030215078309 - FES 02600312049 339040 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO 
DO GOVERNO, 28 DE OUTUBRO DE 2025

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1261082

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

PORTARIA Nº 377, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4874 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2025.

RESOLVE:

I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

iValdo rENaldo dE PaUla lEdo

SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 377, DE 24 DE outuBRo DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

3º QuADRiMEstRE - 2025

FoNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEZEMBRo totAL

PolÍTica Social
SESPa

dESPESa 
corrENTE

0,00 30.000.000,00 0,00 0,00 30.000.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
fES

0,00 30.000.000,00 0,00 0,00 30.000.000,00

01500100203 0,00 30.000.000,00 0,00 0,00 30.000.000,00
dESENVolTiME 
SÓcio-EcoNÔM

EMaTEr
dESPESa 

corrENTE
0,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

01500000001 0,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00
faPESPa
dESPESa 

corrENTE
0,00 120.000,00 0,00 0,00 120.000,00

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 120.000,00 0,00 0,00 120.000,00

01500000001 0,00 120.000,00 0,00 0,00 120.000,00
SEdaP

dESPESa 
corrENTE

0,00 980.000,00 0,00 0,00 980.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 980.000,00 0,00 0,00 980.000,00

02759000035 0,00 980.000,00 0,00 0,00 980.000,00
SETUr

dESPESa 
corrENTE

0,00 156.952,00 0,00 0,00 156.952,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 156.952,00 0,00 0,00 156.952,00

01500000001 0,00 156.952,00 0,00 0,00 156.952,00
gESTÃo

alEPa fUNdo 
fiNaNc.
dESPESa 

corrENTE
0,00 742.757,56 0,00 0,00 742.757,56

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

ProViSÃo 
rEcEBida do(a) 

fiNaNPrEV

0,00 742.757,56 0,00 0,00 742.757,56

01801212158 0,00 742.757,56 0,00 0,00 742.757,56
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iNfra-ESTrUTU E 
TraNSPorTE

cPH
dESPESaS dE 

caPiTal
0,00 429.573,62 0,00 0,00 429.573,62

iNVESTiMENToS 0,00 429.573,62 0,00 0,00 429.573,62
01754000030 0,00 429.573,62 0,00 0,00 429.573,62

SEiNfra
dESPESaS dE 

caPiTal
0,00 33.642.149,03 0,00 0,00 33.642.149,03

iNVESTiMENToS 0,00 33.642.149,03 0,00 0,00 33.642.149,03
01754000030 0,00 33.642.149,03 0,00 0,00 33.642.149,03

PolÍTica Socio-
cUlTUr

fcg
dESPESa 

corrENTE
0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

01500000001 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00
SEcUlT

dESPESa 
corrENTE

0,00 247.376,60 0,00 0,00 247.376,60

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 247.376,60 0,00 0,00 247.376,60

01500000001 0,00 247.376,60 0,00 0,00 247.376,60
SEEl

dESPESa 
corrENTE

0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

01500000001 0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00
SUBordiNadoS 
ao goVErNo do 

ESTado
fundação ParáPaz

dESPESa 
corrENTE

0,00 40.040,00 0,00 0,00 40.040,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 40.040,00 0,00 0,00 40.040,00

01501000001 0,00 40.040,00 0,00 0,00 40.040,00

ToTal 0,00 66.708.848,81 0,00 0,00 66.708.848,81

ANExo A PoRtARiA Nº 377, DE 24 DE outuBRo DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

3º QuADRiMEstRE - 2025
FoNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEZEMBRo totAL

cidadania, Justiça 
e direitos 
Humanos

0,00 40.040,00 0,00 0,00 40.040,00

ParáPaZ
01501000001 0,00 40.040,00 0,00 0,00 40.040,00

cultura, Esporte e 
lazer

0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

SEEl
01500000001 0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

Economia 
Sustentável

0,00 1.136.952,00 0,00 0,00 1.136.952,00

SEdaP
02759000035 0,00 980.000,00 0,00 0,00 980.000,00

SETUr
01500000001 0,00 156.952,00 0,00 0,00 156.952,00

governança 
Pública

0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

SESPa
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
fES

01500100203 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00
infraestrutura e 

logística
0,00 34.071.722,65 0,00 0,00 34.071.722,65

cPH
01754000030 0,00 429.573,62 0,00 0,00 429.573,62

SETraN

01754000030 0,00 33.642.149,03 0,00 0,00 33.642.149,03
Manutenção da 

gestão
0,00 10.056.371,64 0,00 0,00 10.056.371,64

EMaTEr
01500000001 0,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

faPESPa
01500000001 0,00 120.000,00 0,00 0,00 120.000,00

fcg
01500000001 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

SEcUlT
01500000001 0,00 247.376,60 0,00 0,00 247.376,60

SESPa
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
fES

01500100203 0,00 9.438.995,04 0,00 0,00 9.438.995,04
Previdência 

Estadual
0,00 742.757,56 0,00 0,00 742.757,56

igEPPS
ProViSÃo 

rEcEBida do(a) 
fiNaNPrEV

01801212158 0,00 742.757,56 0,00 0,00 742.757,56
Saúde 0,00 20.511.004,96 0,00 0,00 20.511.004,96
SESPa

dESTaQUE 
rEcEBido do(a) 

fES
01500100203 0,00 20.511.004,96 0,00 0,00 20.511.004,96

ToTal 0,00 66.708.848,81 0,00 0,00 66.708.848,81

ANExo A PoRtARiA Nº 377, DE 24 DE outuBRo DE 2025

FoNtE 3º QuADRiMEstRE - 2025
sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEZEMBRo totAL

01500000001 - rEc. ordiNário 0,00 874.328,60 0,00 0,00 874.328,60
01500100203 - fES - ordiNário 0,00 30.000.000,00 0,00 0,00 30.000.000,00
01501000001 - rEc. ord-o.rEc 

EXEc.
0,00 40.040,00 0,00 0,00 40.040,00

01754000030 - oP.crÉdiTo 
iNTErNa

0,00 34.071.722,65 0,00 0,00 34.071.722,65

01801212158 - contr. Patr. legis 0,00 742.757,56 0,00 0,00 742.757,56
02759000035 - fUNcacaU 0,00 980.000,00 0,00 0,00 980.000,00

ToTal 0,00 66.708.848,81 0,00 0,00 66.708.848,81

PORTARIA Nº 378, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4874 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2025.

RESOLVE:

I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

iValdo rENaldo dE PaUla lEdo

SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 378, DE 28 DE outuBRo DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

3º QuADRiMEstRE - 2025

FoNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEZEMBRo totAL

PolÍTica Social
9º crS -
Santarém
dESPESa 0,00 16.100,50 0,00 0,00 16.100,50

ANExo A PoRtARiA Nº 378, DE 28 DE outuBRo DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

3º QuADRiMEstRE - 2025

FoNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEZEMBRo totAL

corrENTE
oUTraS 

dESPESaS 
corrENTES
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
fES

0,00 16.100,50 0,00 0,00 16.100,50

02600000049 0,00 16.100,50 0,00 0,00 16.100,50
faSEPa

dESPESa 
corrENTE

0,00 1.150.000,00 0,00 0,00 1.150.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 1.150.000,00 0,00 0,00 1.150.000,00

02501000061 0,00 1.150.000,00 0,00 0,00 1.150.000,00
fHcgV

dESPESa 
corrENTE

0,00 1.724.463,11 0,00 0,00 1.724.463,11

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 1.724.463,11 0,00 0,00 1.724.463,11

01659000069 0,00 1.724.463,11 0,00 0,00 1.724.463,11
dEfESa Social

SEaP
dESPESa 

corrENTE
0,00 2.700.000,00 0,00 0,00 2.700.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 2.700.000,00 0,00 0,00 2.700.000,00

01501000001 0,00 2.500.000,00 0,00 0,00 2.500.000,00
01799000062 0,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

SEgUP
dESPESa 

corrENTE
0,00 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00

01500000001 0,00 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00
dESENVolTiME 
SÓcio-EcoNÔM

NgPr
dESPESaS dE 

caPiTal
0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

iNVESTiMENToS 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00
01500000001 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

gESTÃo
Enc. SEfa
dESPESa 

corrENTE
0,00 3.908.682,62 0,00 0,00 3.908.682,62

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
fES

0,00 3.908.682,62 0,00 0,00 3.908.682,62

01500100203 0,00 3.900.000,00 0,00 0,00 3.900.000,00
01750000057 0,00 8.682,62 0,00 0,00 8.682,62

dESPESaS dE 
caPiTal

0,00 10.000.000,00 0,00 0,00 10.000.000,00

iNVErSoES 
fiNaNcEiraS

0,00 10.000.000,00 0,00 0,00 10.000.000,00

01501000001 0,00 10.000.000,00 0,00 0,00 10.000.000,00
iNfra-ESTrUTU E 

TraNSPorTE
cPH

dESPESa 
corrENTE

0,00 800,00 0,00 0,00 800,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 800,00 0,00 0,00 800,00

01500000001 0,00 800,00 0,00 0,00 800,00

ANExo A PoRtARiA Nº 378, DE 28 DE outuBRo DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

3º QuADRiMEstRE - 2025

FoNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEZEMBRo totAL

dESPESaS dE 
caPiTal

0,00 327.821,30 0,00 0,00 327.821,30

iNVESTiMENToS 0,00 327.821,30 0,00 0,00 327.821,30
01754000030 0,00 327.821,30 0,00 0,00 327.821,30

SEiNfra
dESPESa 

corrENTE
0,00 20.300.000,00 0,00 0,00 20.300.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 20.300.000,00 0,00 0,00 20.300.000,00

01700000006 0,00 20.300.000,00 0,00 0,00 20.300.000,00
PolÍTica Socio-

cUlTUr
fcP

dESPESa 
corrENTE

0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

01500000001 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00
SUBordiNadoS 
ao goVErNo do 

ESTado
fundação ParáPaz

dESPESa 
corrENTE

0,00 2.885.500,00 0,00 0,00 2.885.500,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 2.885.500,00 0,00 0,00 2.885.500,00

01500000001 0,00 2.885.500,00 0,00 0,00 2.885.500,00
PgE - fUNPgE
dESPESaS dE 

caPiTal
0,00 110.000,00 0,00 0,00 110.000,00

iNVESTiMENToS 0,00 110.000,00 0,00 0,00 110.000,00
02759000040 0,00 110.000,00 0,00 0,00 110.000,00

ToTal 0,00 46.673.367,53 0,00 0,00 46.673.367,53

ANExo A PoRtARiA Nº 378, DE 28 DE outuBRo DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

3º QuADRiMEstRE - 2025
FoNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEZEMBRo totAL

cidadania, Justiça 
e direitos 
Humanos

0,00 3.085.500,00 0,00 0,00 3.085.500,00

ParáPaZ
01500000001 0,00 2.885.500,00 0,00 0,00 2.885.500,00

SEaP
01799000062 0,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

cultura, Esporte e 
lazer

0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

fcP
01500000001 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

Economia 
Sustentável

0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

NgPr
01500000001 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Encargos Especiais 0,00 13.908.682,62 0,00 0,00 13.908.682,62
SEfa

dESTaQUE 
rEcEBido do(a) 

fES
01500100203 0,00 3.900.000,00 0,00 0,00 3.900.000,00
01501000001 0,00 10.000.000,00 0,00 0,00 10.000.000,00
01750000057 0,00 8.682,62 0,00 0,00 8.682,62

governança 
Pública

0,00 110.000,00 0,00 0,00 110.000,00

PgE
02759000040 0,00 110.000,00 0,00 0,00 110.000,00

infraestrutura e 
logística

0,00 327.821,30 0,00 0,00 327.821,30

cPH
01754000030 0,00 327.821,30 0,00 0,00 327.821,30
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ANExo A PoRtARiA Nº 378, DE 28 DE outuBRo DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

3º QuADRiMEstRE - 2025
FoNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEZEMBRo totAL

Manutenção da 
gestão

0,00 21.450.800,00 0,00 0,00 21.450.800,00

cPH
01500000001 0,00 800,00 0,00 0,00 800,00

faSEPa
02501000061 0,00 1.150.000,00 0,00 0,00 1.150.000,00

SETraN
01700000006 0,00 20.300.000,00 0,00 0,00 20.300.000,00

Saúde 0,00 1.740.563,61 0,00 0,00 1.740.563,61
fHcgV

01659000069 0,00 1.724.463,11 0,00 0,00 1.724.463,11
SESPa

dESTaQUE 
rEcEBido do(a) 

fES
02600000049 0,00 16.100,50 0,00 0,00 16.100,50

Segurança Pública 
e defesa Soc

0,00 5.500.000,00 0,00 0,00 5.500.000,00

SEaP
01501000001 0,00 2.500.000,00 0,00 0,00 2.500.000,00

SEgUP
01500000001 0,00 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00

ToTal 0,00 46.673.367,53 0,00 0,00 46.673.367,53

ANExo A PoRtARiA Nº 378, DE 28 DE outuBRo DE 2025

FoNtE 3º QuADRiMEstRE - 2025
sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEZEMBRo totAL

01500000001 - rEc. ordiNário 0,00 6.436.300,00 0,00 0,00 6.436.300,00
01500100203 - fES - ordiNário 0,00 3.900.000,00 0,00 0,00 3.900.000,00
01501000001 - rEc. ord-o.rEc 

EXEc.
0,00 12.500.000,00 0,00 0,00 12.500.000,00

01659000069 - fES-SUS/S.Prod 0,00 1.724.463,11 0,00 0,00 1.724.463,11
01700000006 - coNVÊNio 0,00 20.300.000,00 0,00 0,00 20.300.000,00

01750000057 - cidE 0,00 8.682,62 0,00 0,00 8.682,62
01754000030 - oP.crÉdiTo 

iNTErNa
0,00 327.821,30 0,00 0,00 327.821,30

01799000062 - rEc. laBor 
PriSioNal

0,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

02501000061 - rEc. N. ViNc. a. iNd 0,00 1.150.000,00 0,00 0,00 1.150.000,00
02600000049 - fES - fUNdo a 

fUNdo
0,00 16.100,50 0,00 0,00 16.100,50

02759000040 - fEPgE 0,00 110.000,00 0,00 0,00 110.000,00

ToTal 0,00 46.673.367,53 0,00 0,00 46.673.367,53

PORTARIA Nº 379, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4422 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2025.

RESOLVE:

I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

iValdo rENaldo dE PaUla lEdo

SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 379, DE 28 DE outuBRo DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

1º QuADRiMEstRE - 2025

FoNtE JANEiRo FEvEREiRo MARço ABRiL totAL

PolÍTica Socio-
cUlTUr
SEdUc

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 1.268.100,01 0,00 1.268.100,01

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 1.268.100,01 0,00 1.268.100,01

01550000004 0,00 0,00 1.268.100,01 0,00 1.268.100,01

ToTal 0,00 0,00 1.268.100,01 0,00 1.268.100,01

ANExo A PoRtARiA Nº 379, DE 28 DE outuBRo DE 2025

PrograMa / 
ÓrgÃo

1º QUadriMESTrE - 2025
foNTE JaNEiro fEVErEiro MarÇo aBril ToTal

Educação Básica e 
Profissional

0,00 0,00 1.268.100,01 0,00 1.268.100,01

SEdUc
01550000004 0,00 0,00 1.268.100,01 0,00 1.268.100,01

ToTal 0,00 0,00 1.268.100,01 0,00 1.268.100,01

ANExo A PoRtARiA Nº 379, DE 28 DE outuBRo DE 2025

foNTE 1º QUadriMESTrE - 2025
JaNEiro fEVErEiro MarÇo aBril ToTal

01550000004 - SE/QE 0,00 0,00 1.268.100,01 0,00 1.268.100,01

ToTal 0,00 0,00 1.268.100,01 0,00 1.268.100,01

PORTARIA Nº 381, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4874 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2025.

RESOLVE:

I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

iValdo rENaldo dE PaUla lEdo

SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 381, DE 28 DE outuBRo DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

3º QuADRiMEstRE - 2025

FoNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEZEMBRo totAL

PolÍTica Social
fEaS

dESPESa 
corrENTE

0,00 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00

01500000001 0,00 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00
fHcgV

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 1.724.463,11 0,00 1.724.463,11

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 1.724.463,11 0,00 1.724.463,11

01659000069 0,00 0,00 1.724.463,11 0,00 1.724.463,11
SEaSTEr

dESPESaS dE 
caPiTal

0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

iNVESTiMENToS 0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00
01500000001 0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

SEPi
dESPESa 0,00 4.500.000,00 0,00 0,00 4.500.000,00

corrENTE
oUTraS 

dESPESaS 
corrENTES

0,00 4.500.000,00 0,00 0,00 4.500.000,00

01501000001 0,00 4.500.000,00 0,00 0,00 4.500.000,00
dEfESa Social

dETraN
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 21.358.633,50 38.390.018,50 59.748.652,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 21.358.633,50 38.390.018,50 59.748.652,00

01752000061 0,00 0,00 21.358.633,50 38.390.018,50 59.748.652,00
SEgUP

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 0,00 5.034.474,00 5.034.474,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 0,00 5.034.474,00 5.034.474,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 5.034.474,00 5.034.474,00
dESENVolTiME 
SÓcio-EcoNÔM

cEaSa
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 0,00 402.453,67 402.453,67

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 0,00 402.453,67 402.453,67

01500000001 0,00 0,00 0,00 402.453,67 402.453,67
faPESPa
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 0,00 2.212.622,00 2.212.622,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 0,00 2.212.622,00 2.212.622,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 2.212.622,00 2.212.622,00
gESTÃo
ProdEPa
dESPESa 

corrENTE
1.780.659,02 0,00 0,00 0,00 1.780.659,02

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

1.780.659,02 0,00 0,00 0,00 1.780.659,02

02501000061 1.780.659,02 0,00 0,00 0,00 1.780.659,02
PolÍTica Socio-

cUlTUr
fcP

dESPESa 
corrENTE

0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

01500000001 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00
SEdUc

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 0,00 21.258.491,12 21.258.491,12

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 0,00 21.258.491,12 21.258.491,12

01550000004 0,00 0,00 0,00 21.258.491,12 21.258.491,12

ToTal 1.780.659,02 8.100.000,00 23.083.096,61 67.298.059,29 100.261.814,92

ANExo A PoRtARiA Nº 381, DE 28 DE outuBRo DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

3º QuADRiMEstRE - 2025
FoNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEZEMBRo totAL

cidadania, Justiça 
e direitos 
Humanos

0,00 4.500.000,00 0,00 0,00 4.500.000,00

SEPi
01501000001 0,00 4.500.000,00 0,00 0,00 4.500.000,00

ciência, 
Tecnologia e 

inovação

0,00 0,00 0,00 2.212.622,00 2.212.622,00

faPESPa
01500000001 0,00 0,00 0,00 2.212.622,00 2.212.622,00

cultura, Esporte e 
lazer

0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

fcP
01500000001 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

direitos 
Socioassistenciai

0,00 3.100.000,00 0,00 85.164,92 3.185.164,92

cEaSa
01500000001 0,00 0,00 0,00 85.164,92 85.164,92

fEaS
01500000001 0,00 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00

SEaSTEr
01500000001 0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

Economia 
Sustentável

0,00 0,00 0,00 317.288,75 317.288,75

cEaSa
01500000001 0,00 0,00 0,00 317.288,75 317.288,75

Educação Básica e 
Profissional

0,00 0,00 0,00 21.258.491,12 21.258.491,12

SEdUc
01550000004 0,00 0,00 0,00 21.258.491,12 21.258.491,12

Manutenção da 
gestão

1.780.659,02 0,00 21.358.633,50 0,00 23.139.292,52

dETraN
01752000061 0,00 0,00 21.358.633,50 0,00 21.358.633,50

ProdEPa
02501000061 1.780.659,02 0,00 0,00 0,00 1.780.659,02

Saúde 0,00 0,00 1.724.463,11 0,00 1.724.463,11
fHcgV

01659000069 0,00 0,00 1.724.463,11 0,00 1.724.463,11
Segurança Pública 

e defesa Soc
0,00 0,00 0,00 43.424.492,50 43.424.492,50

dETraN
01752000061 0,00 0,00 0,00 38.390.018,50 38.390.018,50

SEgUP
01500000001 0,00 0,00 0,00 5.034.474,00 5.034.474,00

ToTal 1.780.659,02 8.100.000,00 23.083.096,61 67.298.059,29 100.261.814,92

ANExo A PoRtARiA Nº 381, DE 28 DE outuBRo DE 2025

FoNtE 3º QuADRiMEstRE - 2025
sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEZEMBRo totAL

01500000001 - rEc. ordiNário 0,00 3.600.000,00 0,00 7.649.549,67 11.249.549,67
01501000001 - rEc. ord-o.rEc 

EXEc.
0,00 4.500.000,00 0,00 0,00 4.500.000,00

01550000004 - SE/QE 0,00 0,00 0,00 21.258.491,12 21.258.491,12
01659000069 - fES-SUS/S.Prod 0,00 0,00 1.724.463,11 0,00 1.724.463,11

01752000061 - rEc. ViNc. 
TrÂNSiTo

0,00 0,00 21.358.633,50 38.390.018,50 59.748.652,00

02501000061 - rEc. N. ViNc. a. iNd 1.780.659,02 0,00 0,00 0,00 1.780.659,02

ToTal 1.780.659,02 8.100.000,00 23.083.096,61 67.298.059,29 100.261.814,92

Protocolo: 1261081 Protocolo: 1261081
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